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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Fica acrescido § 3º ao art. 52 da Lei nº 9.615, de 24 de março 
de 1998, com a seguinte redação: 
 
“Art. 52 ................................................................................. 
 
§ 3º O Superior Tribunal de Justiça Desportiva tem sede na Capital Federal e 
jurisdição em todo o território nacional.” 
 
Art. 2º A mudança da sede do Superior Tribunal de Justiça Desportiva para a Capital 
Federal deverá ocorrer no prazo máximo de um ano a partir da publicação da 
presente Lei. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 
O presente Projeto de Lei visa adjudicar tratamento ao órgão máximo da 

Justiça Desportiva semelhante ao dado aos órgãos superiores da Justiça brasileira, 
uma vez que propõe a mudança da sede do Superior Tribunal de Justiça Desportiva 
(STJD) para Brasília (DF). 

 
Embora a Justiça Desportiva não integre o sistema do Poder Judiciário 

brasileiro, é inadmissível que as decisões por ela proferidas ajam de maneira 
desigual sobre os times que não façam parte do eixo futebolístico Rio – São Paulo, 
como ocorreu na partida entre as agremiações do Coritiba Football Club e 
Fluminense Football Club no último dia 06 de dezembro de 2009. Devido à invasão 
da torcida do Coritiba no campo de jogo, ao final da partida, com a intenção de 
agredir jogadores e comissão de arbitragem, o time da capital paranaense foi punido 
pelo STJD com uma multa de R$ 610.000,00 (seiscentos e dez mil reais), além de 
pena de perda do mando de campo por 30 jogos durante o ano de 2010. Enquanto 
isso, o time do Fluminense, que atrasou o jogo em 14 (quatorze) minutos em cada 
tempo, numa atitude que provocou e incitou a torcida coritibana, foi multado em 
apenas R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).  

 
Para se ter noção do tratamento diferenciado dispensado pelo STJD, no ano 

de 1996 ocorreu fato semelhante em jogo entre o Fluminense Football Club e o 
Clube Atlético Paranaense, que marcou o descenso da agremiação fluminense para 
a Série B do futebol brasileiro. Ao final da partida a torcida carioca invadiu o campo 
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do estádio das Laranjeiras e agrediu os jogadores do time do Paraná, deixando o 
goleiro Ricardo Pinto, do Atlético Paranaense, com traumatismo craniano, tendo sido 
hospitalizado em estado grave passando por uma delicada cirurgia para a retirada 
de um coagulo no cérebro. Entretanto, não se tem qualquer notícia de punição ao 
time carioca, que saiu ileso daquele fato. Fica clara dessa maneira a disparidade e a 
parcialidade nas decisões proferidas pelo referido Tribunal. 

 
O STJD é responsável pela apreciação das lides concebidas no âmbito do 

desporto nacional, sendo necessário o esgotamento das suas instâncias, para que 
tais conflitos possam ser apreciados pelo Poder Judiciário, conforme o previsto no § 
1º do art. 217 da Constituição Federal.  

 
Dessa maneira, a transferência do STJD para a Capital Federal, onde se 

encontram situados todos os demais Tribunais Superiores da justiça brasileira, o 
aproxima da isonomia, imparcialidade e equidade de tratamento almejada, uma vez 
que o afasta dos grandes centros futebolísticos nacionais, trazendo-o para perto do 
centro do poder nacional, onde se tem por hábito a costumeira independência que 
tem como dever direcionar todos os atos de quem tem por obrigação apreciar os 
mais variados tipos de conflitos. 

  
Cumpre ressaltar que tal projeto já havia sido apresentado anteriormente pelo 

ilustre Deputado Federal Bruno Araújo (PSDB/CE), entretanto na data de 21 de 
setembro de 2009, o autor requereu a sua retirada de tramitação. Mas em virtude 
dos fatos acima relatados, reapresento o presente Projeto de Lei para apreciação 
desta Casa. 

 
Pelas razões acima expostas, peço o apoio de meus Pares para a aprovação 

do Projeto de Lei que ora proponho. 
 

 
 

Sala das sessões, 22 de dezembro 2009 
 
 
 

Deputado ALCENI GUERRA 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
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............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção III 

Do Desporto 

 

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, 

como direito de cada um, observados:  

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua 

organização e funcionamento;  

II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto 

educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento;  

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não profissional;  

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional.  

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições 

desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei.  

§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da 

instauração do processo, para proferir decisão final.  

§ 3º O poder público incentivará o lazer, como forma de promoção social.  

 

CAPÍTULO IV 

DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a 

pesquisa e a capacitação tecnológicas.  

§ 1º A pesquisa científica básica receberá tratamento prioritário do Estado, tendo 

em vista o bem público e o progresso das ciências.  

§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução dos 

problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional.  

§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, 

pesquisa e tecnologia, e concederá aos que delas se ocupem meios e condições especiais de 

trabalho.  

§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação de 

tecnologia adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que 

pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, desvinculada do salário, 

participação nos ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu trabalho.  
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§ 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua receita orçamentária 

a entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998 
 

 

Institui normas gerais sobre desporto e dá 

outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA JUSTIÇA DESPORTIVA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 52. Os órgãos integrantes da Justiça Desportiva são autônomos e 

independentes das entidades de administração do desporto de cada sistema, compondo-se do 

Superior Tribunal de Justiça Desportiva, funcionando junto às entidades nacionais de 

administração do desporto; dos Tribunais de Justiça Desportiva, funcionando junto às 

entidades regionais da administração do desporto, e das Comissões Disciplinares com 

competência para processar e julgar as questões previstas nos Códigos de Justiça Desportiva, 

sempre assegurados a ampla defesa e o contraditório. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 9.981, de 14/7/2000) 

§ 1º Sem prejuízo do disposto neste artigo, as decisões finais dos Tribunais de 

Justiça Desportiva são impugnáveis nos termos gerais do direito, respeitados os pressupostos 

processuais estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 217 da Constituição Federal.  

§ 2º O recurso ao Poder Judiciário não prejudicará os efeitos desportivos 

validamente produzidos em conseqüência da decisão proferida pelos Tribunais de Justiça 

Desportiva.  

 

Art. 53. Junto ao Superior Tribunal de Justiça Desportiva, para julgamento 

envolvendo competições interestaduais ou nacionais, e aos Tribunais de Justiça Desportiva, 

funcionarão tantas Comissões Disciplinares quantas se fizerem necessárias, compostas cada 

qual de cinco membros que não pertençam aos referidos órgãos judicantes e que por estes 

serão indicados. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/7/2000) 

§ 1º (VETADO)  

§ 2º A Comissão Disciplinar aplicará sanções em procedimento sumário, 

assegurados a ampla defesa e o contraditório.  

§ 3º Das decisões da Comissão Disciplinar caberá recurso ao Tribunal de Justiça 

Desportiva e deste ao Superior Tribunal de Justiça Desportiva, nas hipóteses previstas nos 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369220&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369220&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369220&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369220&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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respectivos Códigos de Justiça Desportivas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.981, 

de 14/7/2000) 

§ 4º O recurso ao qual se refere o parágrafo anterior será recebido e processado 

com efeito suspensivo quando a penalidade exceder de duas partidas consecutivas ou quinze 

dias.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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